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PARECER nº 114/ 2005 
Projeto de LEI nº EM-084/ 2005 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei 
nº EM-084/ 2005, de autoria do  Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação e 
denominação de Unidade de Educação Infantil , na rede municipal de ensino no 
Bairro Realengo. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 
A presente proposição se faz uma vez que o município já assumiu a 

Coordenação do supramencionado Centro Educacional, que tem por objetivo, 
ministrar a Educação Básica, em sua etapa de Educação Infantil.   

 
CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de 

Lei nº EM–084/ 2005. 
 

 
Sala das Comissões, 6 de setembro de 2005 
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c O M ISSÃO  D E a d m i n i s t r a ç ã o  Pú b l i c a , IN FRAESTRU TU RA, 
SERVIÇO S U RBAN O S E D ESEN VO LVIM EN T O  ECO N Ô M ICO . 


